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LEI No 1.813/94

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de 

Sal toEstado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

sâo conferidas por lei,

FAZ SABER x que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1Q - Fica o Poder Executivo 

Municipal autorizado a celebrar Convênio e Termos Aditivos 

com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da 

Educação e a Fundação para o Desenvolvimento da Educação, 

objetivando a implantação e o desenvolvimento do Programa de 

Ação Cooperativa Estado—Município para Construções Escolares 

- PAC. envolvendo as áreas de: construções d© prédios 

escolares estaduais.

Artigo 20 - Fica ainda o Poder 

Executivo autorizado a tomar as providências necessárias A

'xecução do Convênio referido no artigo anterior
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Artigo 3Q - Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçbes 

em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

de 1.994

Registrada na Secretaria de 

Governo t publicada na Imprensa local e afixada na sede da 

Prefeitura Municipal de Salto.

Secretário de Governo




